
06/01/2021

Número: 0007254-89.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/02/2020 

 Valor da causa: R$ 6.918,75 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ALLYSON MARTINS DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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CERTIDÃO

 

Certifico que a Sentença de ID., publicada na forma da lei, para efeitos de intimação,

transitou em julgado. O referido é verdade. Dou fé.

Recife, 29/11/2020.

Mariana Machado de Souza

Chefe de Secretaria Adjunta.
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